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JULGAMENTO 02/2018 

 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2018 

 

DO OBJETO 

 

- Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva, isto é, seguro total contra colisão, 

incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, para veículos pertencentes a frota do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba – CREA-PB, que estão distribuídos 

na Sede em João Pessoa-PB e nas Inspetorias do Crea-PB nas cidades de Campina Grande-PB, 

Guarabira, Patos, Sousa, Pombal, Cajazeiras e Itaporanga. 

 

 

A empresa PORTO SEGURO – COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, apresentou em 05 de 

junho de 2018, impugnação ao Edital Licitatório objeto do Pregão Presencial nº 01/2018. Na 

ocasião, tempestivamente, impugnou os seguintes itens: 5.3, suas alíneas g; i; m; n; o; p; q; r e s. 

 

Alega que todos os itens acima impugnados contrariam as que não condizem com a prática de 

mercado, restringindo o caráter competitivo da licitação. 

 

Passamos a analisar. 

 
Primeiramente, cumpre destacar que a documentação de habilitação serve para apurar a 

idoneidade e capacitação do sujeito que será contratado pela Administração. 

 

O “caput” do art. 27 determina que: 

 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 

documentação relativa a: 

 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

IV – regularidade fiscal e trabalhista; Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)       (Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído 

pela Lei nº 9.854, de 1999) 

 

No que  tange à habilitação jurídica, serão exigidos e examinados a documentação que possibilita 

o futuro contratado  a praticar todos os atos da vida civil, de firmar contratações com o Poder 

Público. 

 

A documentação que poderá ser exigida referente à habilitação jurídica é a seguinte: 

 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
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I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

No entanto, é o art. 30 da Lei 8.666/93 que disciplina a documentação atinente à qualificação 

técnica: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 

exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 

licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 

limitadas as exigências aaRedação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 

vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 

8.883, de 1994) 
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§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 

obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o 

caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado. 

 

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 

tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta 

Lei, que inibam a participação na licitação. 

 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 

pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal 

da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia. 

 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, 

poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para 

efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada 

exclusivamente por critérios objetivos. 

 

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais. 

 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão participar da obra ou 

serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, 

de 1994) 

 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Sobre a qualificação econômico-financeira, visa analisar a boa situação financeira do futuro 

contratado, a saúde financeira do licitante, tendo em vista que, via de regra, em contratações 

com o Poder Público.  
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O art. 31 detalha, TAXATIVAMENTE, o rol de documentos pertinentes à qualificação 

econômico-financeira: 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta 

Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

 

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante 

com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, 

vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 

poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo 

ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, 

como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e 

para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

 

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior 

não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 

comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

 

§ 4o Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 

importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, 

calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 

 

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 

através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no 

processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 



 

 

  

  

   

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA-CREA-PB 

 

5 

 

Daí a importância em verificar se o licitante possui boa situação econômica para custeio das 

despesas durante a execução do contrato.  

 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS – CNDT 

 

Em relação ao item 5.3.1.f, é importante frisar que a Lei nº 12.440/11, que cria a Certidão 

Negativa de Débito Trabalhista e altera a Lei nº 8.666/93, passa a exigir a CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS - CNDT como requisito de habilitação nos 

procedimentos licitatórios. 

 

O edital de licitação deve exigir a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

TRABALHISTAS - CNDT impressa, juntada no envelope com os demais documentos de 

habilitação, nos procedimentos licitatórios presenciais ou caberá à comissão de licitação ou 

ao pregoeiro, na própria sessão, conferir a condição de regularidade da licitante. Isso porque 

a Lei nº 8.666/93 teve inserido, no seu art. 29, o inc. V, segundo o qual constitui condição de 

habilitação “prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho”.  

 

NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU 

CONCORDATA 

 

O futuro contratado deve ter porte econômico suficiente para o cumprimento do contrato.  
 

Esta saúde financeira é aferida, especialmente, em confronto com o valor estimado da 

contratação, que deve decorrer de pesquisa de mercado. 

 

A pesquisa de mercado é exigência da lei, objetivando: 

 

(a) decidir pela correta modalidade de licitação – art. 23;  

(b) verificar a efetiva existência de recursos orçamentários e a sua reserva, em atendimento à 

Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 16), à Lei 4.320/64 (art. 58 e seguintes) e à própria Lei 

n. 8.666/93;  

(c) fixar o parâmetro de aceitabilidade de propostas, evitando superfaturamento, que deve 

acarretar a desclassificação das propostas – art. 48, II, da Lei - e  

(d) estabelecer base concreta para a definição das exigências de qualificação econômico-

financeira. 

 

Os requisitos de qualificação econômico-financeira estão previstos no art. 31 da Lei, em rol 

exaustivo, vale dizer, nenhuma exigência pode desbordar dos limites máximos previstos na 

disposição legal mencionada.  

 

Não é, portanto, obrigatório que a Administração faça todas as exigências constantes deste 

rol, devendo formular aquelas que são indispensáveis ao cumprimento do contrato. No 

entanto, a Comissão de Licitação deve aferir a qualificação econômico financeira a partir das 

exigências contidas no edital. 
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Sobre a qualificação econômico-financeira, visa analisar a boa situação financeira do futuro 

contratado, a saúde financeira do licitante, tendo em vista que, via de regra, em contratações 

com o Poder Público, o contratado precisará primeiro executar com seus próprios recursos o 

objeto, para somente após sua conclusão, receber o pagamento devido. 

 

 Daí a importância em verificar se o licitante possui boa situação econômica para custeio das 

despesas durante a execução do contrato.  

 

ALVARÁ E FUNCIONAMENTO E AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO 

SIMPLIFICADO DO CORPO DE BOMBEIROS 

 

A Administração Pública tem o dever de proceder o devido processo administrativo 

licitatório, em conformidade com a Lei 8.666/93, podendo, para tanto, para fins de 

segurança, solicitar os documentos contidos no Edital, ora impugnados. 

 

Retirar os mesmo do rol elencado seria BURLAR AS NORMAS LEGAIS contidas, 

necessárias e obrigatórias que constam dos primários documentos: ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO, e LAUDO do CORPO DE BOMBEIROS.  

 

Não merece reparo. 

 

CONCLUSÃO 
 

Em sendo assim, conforme parecer da Assessoria Jurídica do Crea-PB DECIDO pela rejeição 

da impugnação ofertada, por falta de fundamentação legal, não havendo motivos plausíveis e 

legais para modificação editalícia. 

 

Em relação ao efeito suspensivo requerido pela impugnante, opinamos pela improcedência 

do pedido, ante a falta de comando normativo para tanto, bem como pela legalidade do 

EDITAL contido no Pregão Presencial 01/2018. 

 

 

 

João Pessoa, 06 de junho de 2018 

 

 

SERGIO QUIRINO DE ALMEIDA 

PREGOEIRO DO CREA-PB 
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